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PLANO DE TRABALHO 
 
 
 
 
 

Bahia Pesca S/A 
Endereço Jurídico: Avenida Adhemar de Barros, 967, ED. Bahia 
Cidade: SALVADOR UF: BA CEP:40170-110 
Codigo do Municipio:3849 
Nome do Responsável:Alexandre Sapucaia 

ANO DA PROPOSTA: 2021 

OBJETO: 

Aquisição de computadores para atender a demanda da emenda impositiva 

transferência especial, do Deputado Federal Raimundo Costa. 

CARACTERIZAÇÃO DOS INTERESSES RECÍPROCOS: 

As comunidades pesqueiras do Estado da Bahia, possuem grande demanda por 

investimentos em infraestrutura, equipamentos e matérias que possibilitem a 

melhoria das condições de trabalho. Esta iniciativa da utilização de recursos de 

emenda parlamentar é uma oportunidade para que os pescadores possam ter 

acesso a bens de consumo de grande acuidade para os trabalhadores, sem que 

haja dispêndio para os mesmos. 

RELAÇÃO ENTRE A PROPOSTA E OS OBJETIVOS E DIRETRIZES DO 

PROGRAMA: 

Impulsionar a organização social, Federação de Pescadores e Aquicultores do 

Estado da Bahia- FEPESBA e conseguinte os pescadores e marisqueiras, com 

equipamentos de tecnologia (computadores), possibilitando que o público alvo 

possa obter 

acessebilidade digital. 

PÚBLICO ALVO: 

Colônias filiadas a Federação de Pescadores e Aquicultores do Estado da Bahia- FEPESBA 
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PROBLEMA A SER RESOLVIDO: 

Hoje em dia com a era da informatização, os serviços são realizados por meio 
eletrônico, e a grande parte dos pescadores e marisqueiras artesanais não 
possuem aparelhos compatíveis com os programas ou até mesmo internet 
disponível. 

O Registro Geral da Pesca (RGP), é um documento de suma importância, porem, 
pescadores e marisqueiras encontram muitas dificuldades para obter, tal fato gera 
sérios problemas para o exercício da atividade pesqueira, em suas múltiplas 
dimensões, e para o acesso aos direitos básicos - trabalhistas, previdenciários 
sociais resultando, assim, em mais violações de direitos humanos. 

Nos últimos anos aumentou, em muito, o número de pessoas que não têm acesso 
ao defeso e benefícios previdenciários por burocracias e ausências de 
documentações. Excluindo assim milhares trabalhadores (as) do setor pesqueiro 
artesanal. Nesse contexto as Colônias de Pescadores atuam como um instrumento 
institucional que facilitam o acesso dos colonizados a serviços on-line como o 
Cadastramento e Recadastramento de Pescador Profissional, Licença Inicial de 
Pescador Profissional, Registro da Atividade Pesqueira e acesso ao Seguro 
Defeso. A colaboração da Bahia Pesca com computadores a essas entidades 
proporciona a acessibilidade digital, quebrando as barreiras no âmbito virtual. O 
acesso aos dispositivos, mesmo não se tratando de uma atividade fim, permitirá 
que os Pescadores (as) e Marisqueiras possam usufruir com maior facilidade de 
todos os benefícios sociais que estavam sendo dificultados com a barreira imposta 
pela obrigatoriedade de cadastros on-line. 

RESULTADOS ESPERADOS: 

O termo de colaboração , contemplará entidades filiadas a Federação de 
Pescadores e Aquicultores do Estado da Bahia- FEPESBA, com isso, almeja-se 
sanar problemas de inclusão digital de grande parte dos pescadores e marisqueiras 
do Estado, levando acessebilidade digital e tornando emissão de documentos e 
cadastros em plataformas digitais uma atividade de facil acesso. 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 

 
Para a aquisição dos computadores, serão utilizados recursos da emenda impositiva, 
de transferência especial da união do Deputado Federal Raimundo Costa, emenda 
nº 41280013. 

 
Unidade Orçamentária: 10.501 – BAHIA PESCA S/A 
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Unidade Gestora: 001 – Bahia Pesca S/A – Executora 
 
Ação: 20.608.304.5916 - Distribuição de Equipamento, Petrecho e Material de Apoio 
à Pesca 
 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 

 
Sub-elemento da Despesa: 04 

 
Destinação de Recurso: 0.166.600015- Transferência especial da união- Emenda 
Impositiva Dep. Federal Raimundo Costa. 

Meta nº: 1 

Especificação: Aquisição de computadores 

Unidade de Medida: UN Quantidade: 34 Valor: 
R$147492,00 

 


